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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se a redação do Art. 101 da Lei 8.213, de 1991, alterada pelo Art. 1º da 
Medida Provisória 767/2017, nos seguintes termos: 

 
“Art. 101............................................................................. 
§3º A perícia médica que determinar o encaminhamento para o processo de 
reabilitação profissional prescrito com base em alta previamente programada, 
nos termos do caput desse artigo, deverá atestar os detalhes e as condições 
para a efetiva recuperação do segurado, inclusive estabelecendo a 
impossibilidade de retorno para as atividades congêneres às que realizava 
antes do afastamento laboral.”(NR) 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda tem o objetivo de revisar as condições de encaminhamento para a 
reabilitação após a perícia médica nos casos de segurados em gozo de benefício do auxílio-doença ou 
de aposentadoria por invalidez, de que trata o Art. 101 da Lei 8213/1991.  

Em tempos de suspeição sobre a realização de perícias no sistema previdenciário, 

como exposto pelo governo desde a apresentação da MP 739/2016, em igual teor à 

presente, é preciso assegurar as repercussões da realização dessa etapa, imprescindível 

para a concessão do benefício, sem que haja prejuízo aos segurados no encaminhamento 

para a reabilitação, evitando a exposição e retorno a atividades impróprias para suas 

condições de saúde e garantindo que a prescrição ser adequada a cada caso. É o que 

justifica a presente Emenda. 
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